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Gerência 5B

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria de Acompanhamento de Convênios e Outros Ajustes
Ordem de Serviço: 112/2018
Período: 05/08/2014 a 30/06/2018

Equipe de auditoria:

José Luís Galvão Pinto Bonfim
(Coordenador de Controle Externo)
Israel Santos de Jesus
(Gerente de Auditoria)
Luciana Pimentel de Moraes (Líder de Auditoria)
Genival Santana dos Santos (Líder de Auditoria)
Fernando Antônio Lima da Silva (Líder de Auditoria)
Otávio Raimundo Vieira de M B Soares (Auditor de Contas
Públicas)

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação:
SECRETARIA  DE  JUSTIÇA,  DIREITOS  HUMANOS  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SJDHDS)

Natureza jurídica: Órgão Público da Administração Direta

Finalidade:

Executar  as  políticas  públicas voltadas para a proteção e
promoção  dos  direitos  humanos,  bem  como  planejar,
coordenar,  executar  e  fiscalizar  as  políticas  de
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional
e de assistência social.

Endereço:
3ª Avenida, Plataforma 4, nº 390, 1º andar, CAB, Salvador/
Bahia - CEP. 41.750-002

Dirigente máximo: PAULO CEZAR LISBOA CERQUEIRA
Cargo: SECRETÁRIO
Período da gestão: 05/08/2014 a 31/12/2014

06/04/2018 a 30/06/2018

Dirigente máximo: JOSÉ GERALDO DOS REIS SANTOS
Cargo: SECRETÁRIO
Período da gestão: 01/01/2015 a 20/01/2017

Dirigente máximo: CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA
Cargo: SECRETÁRIO
Período da gestão: 21/01/2017 a 05/04/2018

Denominação: DIRETORIA GERAL
Titular: EMILSON GUSMÃO PIAU SANTANA
Período: 05/08 a 31/12/2014
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Denominação: SUPERINTENDÊNCIA  DE  APOIO  E  DEFESA  AOS
DIREITOS HUMANOS (SUDH)

Titular: ANHAMONA SILVA DE BRITO
Período: 01/01/2015 a 14/12/2016

Titular: LUCIANA SILVA SANTOS
Período: 15/12/2016 a 15/02/2017

Titular: EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO
Período: 16/02/2017 a 30/06/2018

Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS)
Titular: MARIA CELESTE GOMES VIANNA
Período: 01/01/2015 a 09/04/2017

Titular: LUCAS DUARTE CARNEIRO
Período: 10/04/2017 a 30/06/2018

Denominação: SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E
ACOLHIMENTO A GRUPOS VULNERÁVEIS (SUPRAD)

Titular: DENISE DA ROCHA TOURINHO
Período: 01/01/2016 a 30/06/2018

2.1. Estrutura Administrativa

Com a aprovação da Lei Estadual nº 13.204/2014, a partir de 01/01/2015, foi extinta
a Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza (SEDES), que tinha
por  finalidade  apoiar,  orientar,  promover,  fortalecer,  coordenar,  acompanhar,
controlar  e  executar  programas,  ações  e  atividades  voltadas  à  inclusão  social,
segurança  e  assistência  alimentar,  no  âmbito  estadual,  divulgando  ações
governamentais  de  sua  área  de  competência,  e  criada  a  Secretaria  de  Justiça,
Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social  (SJDHDS),  tendo  por  finalidade
executar  as políticas  públicas voltadas para a proteção e promoção dos direitos
humanos,  bem  como  planejar,  coordenar,  executar  e  fiscalizar  as  políticas  de
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional e de assistência social.

Portanto, os convênios selecionados para exame, conforme demonstrado na Tabela
01  do  item  5.1,  desde a  data  de  autuação  dos  processos  de  celebração  até
31/12/2014,  encontraram-se  sob  a  jurisdição  da  Secretaria  de  Desenvolvimento
Social  e Combate à Pobreza (SEDES), passando, assim, a partir  de 01/01/2015,
para a competência da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento
Social (SJDHDS).
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

2.2. Controle Interno

No âmbito da Constituição Federal, o controle interno encontra-se previsto no artigo
70, cujo teor foi seguido na Carta Estadual, onde os artigos 89 e 90 consagram tal
controle  como  imprescindível  ao  funcionamento  da  Administração  Pública,  ao
estabelecerem que todos os Poderes devem mantê-lo como um sistema integrado,
com a finalidade de “avaliar o cumprimento das metas”, bem como “comprovar a
legalidade  e  avaliar  os  resultados,  quanto  à  eficácia  e  eficiência  da  gestão
orçamentária, financeira e patrimonial”. Os citados artigos da Constituição Estadual
são transcritos a seguir:

Art.  89  –  A fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e
patrimonial  do  Estado  e  dos  Municípios,  incluída  a  das  entidades  da
administração  indireta,  quanto  à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,
aplicação das  subvenções,  renúncia  de receitas  e  isenções fiscais,  será
exercida pela Assembleia Legislativa, quanto ao Estado, e pelas Câmaras
Municipais, quanto aos Municípios, mediante controle externo e sistema de
controle interno de cada Poder.

[…]

Art. 90 – Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I  –  avaliar  o  cumprimento  das  metas  previstas  no  plano  plurianual,  a
execução dos programas de Governo e dos orçamentos do Estado;
II  –  comprovar a  legalidade e avaliar  os resultados,  quanto à  eficácia  e
eficiência  da gestão orçamentária,  financeira  e  patrimonial  dos órgãos e
entidades da administração estadual, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres do Estado;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Parágrafo  único  –  Os  responsáveis  pelo  controle  interno,  ao  tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, darão ciência ao
respectivo Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária.

Dentro desse contexto, o sistema de controle interno visa salvaguardar o patrimônio
público, assegurar a adequação e a confiabilidade de seus dados orçamentários e
financeiros,  promover  a  eficiência  e  eficácia  operacional,  além  de  fomentar  o
respeito e a observância das políticas públicas fixadas pela gestão governamental.

A LRF também destacou a importância do sistema de controle interno de cada Poder
e do Ministério Público, enfatizando, dentre outros aspectos, o alcance das metas
estabelecidas  na  LDO,  os  limites  e  condições  para  realização  de  operações  de
crédito, exigindo, em seu artigo 54, parágrafo único, a assinatura das autoridades
responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno no Relatório de
Gestão Fiscal.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Através da Lei Estadual nº 13.204/2014, de 11/12/2014, foi  criada no âmbito das
Secretarias  de  Estado  e  da  Casa  Civil,  a  unidade  intitulada  Coordenação  de
Controle  Interno,  com  atribuições  para  “[…]  desempenhar  as  funções  de
acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária,  financeira e
patrimonial, em estreita articulação com o órgão estadual de controle interno (artigo
24).

Assim,  o decreto  regulamentador  das  atividades  das  Coordenações  de  Controle
Interno (Decreto Estadual nº 16.059/2015) estabelece, no artigo 4º,  § 1º, que as
atividades por elas desempenhadas compreendem:

[...] as funções de acompanhamento, controle e fiscalização da execução
orçamentária, financeira e patrimonial, buscando assegurar a conformidade
dos atos e fatos administrativos, quanto à legalidade, à legitimidade, bem
como  à  economicidade  da  gestão,  em relação  a  padrões  normativos  e
operacionais a que estejam obrigados.

Ainda,  conforme  estabelecido  no  artigo  4º  do  mencionado  decreto,  são
competências das Coordenações de Controle Interno e das demais estruturas de
controle existentes nos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual:

I - planejar, executar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de controle
interno, no âmbito do órgão ou entidade;
II - adequar o planejamento e a execução de suas atividades às orientações
técnicas que forem emanadas da Auditoria Geral do Estado - AGE;
III  - encaminhar  à  AGE  relatórios  das  atividades  de  controle  interno
realizadas no respectivo órgão ou entidade, quando solicitado;
IV  - propor  à  AGE  medidas  que  visem  à  definição,  padronização,
sistematização e normatização dos procedimentos operacionais  atinentes
ao controle interno, com vistas à prevenção de erros e à racionalização na
utilização de recursos públicos;
V  - cooperar  com  a  AGE  nas  auditorias  que  forem  desenvolvidas  nas
unidades do respectivo órgão ou entidade;
VI  - acompanhar  e  controlar  a  implementação  de  providências
recomendadas  pela  AGE,  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  e  demais
órgãos de fiscalização e controle;
VII - orientar o gestor do órgão ou entidade em assuntos de competência de
controle interno;
VIII  - orientar os demais gestores de bens e recursos públicos, bem
como  os  responsáveis  por  contratos  e  convênios,  nos  assuntos
pertinentes à área de competência do controle interno, inclusive sobre
o acompanhamento e a forma de prestação de contas;
IX  - dar  ciência  imediata  ao  dirigente  máximo do  órgão  ou  entidade  da
ocorrência  de  irregularidades que  impliquem lesão  ou  risco  de  lesão  ao
patrimônio público, com vistas à adoção das medidas pertinentes, inclusive
a apuração da responsabilidade dos envolvidos;
X - auxiliar o órgão ou entidade na elaboração da prestação de contas, a ser
apresentada anualmente ao Tribunal de Contas do Estado;
XI - desenvolver outras atividades correlatas. (Grifos da Auditoria).
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Até  dezembro  de  2014,  verificou-se  que  não  existia  na  Secretaria  unidade  de
controle interno estruturada, capaz de auditar e certificar a execução orçamentária,
financeira e patrimonial a cargo da SEDES.

O Decreto Estadual nº 18.189/2018, que aprovou o Regimento Interno da SJDHDS,
incluiu a Coordenação de Controle Interno (CCI), dentre os Órgãos da Administração
Direta (Cap. II, inciso II, alínea c), com a finalidade de desempenhar as funções de
acompanhamento  fiscalização da execução orçamentária, financeira e patrimonial,
em estreita articulação com o órgão estadual de controle interno.

O  mencionado  Decreto,  também  atribuiu  à Diretoria  Geral, responsabilidades
relativas ao controle, relacionadas ao acompanhamento, análise e fiscalização da
execução do objeto dos termos de convênio, por meio da Coordenação de Contratos
e Convênios, a quem cabe executar as atividades de gerenciamento, fiscalização e
acompanhamento da execução dos contratos e convênios sob sua responsabilidade,
bem como manter  registros atualizados de contratos  e  convênios,  no âmbito  da
Secretaria, em articulação com as demais unidades gestoras;

Cabe destacar, conforme já mencionado, que a Coordenação de Controle Interno foi
criada, pela Lei Estadual nº 13.204/2014, no âmbito das Secretarias de Estado e da
Casa  Civil,  com  atribuições  para  “[…]  desempenhar  as  funções  de
acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária,  financeira e
patrimonial, em estreita articulação com o órgão estadual de controle interno (artigo
24), a qual foi incorporada à nova estrutura da atual SJDHDS a partir de janeiro de
2015.

3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO 

Em conformidade com a Resolução no 149/2017, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2018, e
com o com o Ato nº  076/2018, que aprovou a Programação Anual para o referido
exercício,  e  de  acordo com a Ordem de Serviço  nº 112/2018,  expedida pela  5ª
Coordenadoria de Controle Externo, foi realizada Auditoria de Acompanhamento de
Convênios  e  Outros  Ajustes  da  atual Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento Social (SJDHDS), relativa ao período de 05/08/2014 a 30/06/2018.

A Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS) foi
selecionada para exame considerando a ordenação de prioridade da Matriz de Risco do
TCE/BA, a qual é lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  fundamentar  opinião  sobre  a  regularidade  das
prestações  de  contas  dos  convênios  selecionados  para  exame,  englobando  a
verificação  da  legalidade  e  legitimidade  da  documentação  comprobatória  das
despesas.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

4. ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAG’s) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e com
as  Normas  Brasileiras  de  Auditoria  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da
observância às normas aplicáveis.

A Auditoria  abrangeu a área de convênios, cabendo registrar que, para selecionar  os
convênios a serem auditados e definir o tamanho da amostra, foram adotados os critérios
de materialidade (volume de recursos envolvidos), relevância (aspecto ou fato importante
para  o  alcance  dos  objetivos  ainda  que  não  seja  material  ou  economicamente
significativo)  e  risco (possibilidade de algo acontecer  e  ter  impacto nos objetivos  das
unidades gestoras).

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

• Conferência de cálculos;
• Conferência dos recursos repassados;
• Análise da documentação suporte de despesas;
• Entrevistas com dirigentes e servidores; e
• Obtenção de esclarecimentos junto ao Gestor.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Lei  Complementar  Federal  n°  101/2000.  Estabelece  normas  de  finanças

públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal  e  dá  outras
providências;

• Lei Federal n° 4.320/1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 8.666/1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

• Lei Federal nº 13.019/2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil;

• Constituição Estadual;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

• Lei  Complementar  Estadual  nº  005/1991. Dispõe sobre a Lei  Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia, e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 7.988/2001. Cria a Secretaria de Combate à Pobreza e às
Desigualdades Sociais  e  o Fundo Estadual  de Combate e Erradicação da
Pobreza e dá outras providências;

• Lei  Estadual  no 9.433/2005.  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei  Estadual  nº  13.204/2014.  Modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 13.468/2015. Institui o Plano Plurianual Participativo - PPA do
Estado da Bahia para o quadriênio 2016-2019;

• Lei Estadual nº 13.727/2017. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2018, e dá outras providências (LDO);

• Lei Estadual nº 13.833/2018.  Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2018 (LOA);

• Decreto Estadual nº 15.924/2015. Dispõe sobre a execução orçamentária dos
órgãos, dos fundos e das entidades integrantes da Administração Pública do
Poder Executivo Estadual;

• Decreto  Estadual  nº  16.417/2015.  Estabelece medidas  para  a  gestão  das
despesas e controle dos gastos de custeio e de pessoal, no âmbito do Poder
Executivo Estadual, na forma que indica e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  16.593/2016.  Estabelece  o  contingenciamento  das
despesas de manutenção e de projetos e atividades finalísticas com recursos
do Tesouro Estadual, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Estadual, e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 17.091/2016. Dispõe sobre a celebração de parcerias, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, entre a Administração Pública do Estado
da Bahia e organizações da sociedade civil;

• Decreto  Estadual  nº  18.189/2018.  Aprova  o  Regimento  da  Secretaria  de
Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS);

• Resolução  TCE nº 144/2013.  Estabelece  normas  e  procedimentos  para  o
controle externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres
destinados à descentralização de recursos estaduais;

• Resolução  TCE  nº  149/2017.  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de
2018 e dá outras providências;

• Nota Técnica TCE nº 01/2003. Dispõe sobre a racionalização e uniformização
dos procedimentos de auditoria no âmbito das Coordenadorias de Controle
Externo do TCE/BA;

• Normas Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP);
• Normas de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo

Brasileiro, e
• Princípios de Contabilidade.
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4.1. Limitação de Escopo

No transcurso da Auditoria, foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao método
utilizado nos trabalhos, em relação ao seguinte:

Esta  Auditoria  requisitou  a  documentação  relativa  aos  convênios  selecionados  para
exame  (Tabela  01),  mediante  a  solicitação  de  documentos  nº  LPM  01/2018,  de
25/07/2018,  tendo  sido  informado,  mediante  o  Ofício  nº 600/GAB/SJDHDS,  de
27/07/2018, que o processo relativo ao Plano de Ação nº 336/2014, firmado entre a antiga
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate a Pobreza (SEDES) e o município de
Salvador,  encontrava-se  em  procedimento  interno  para  instauração  de  Tomada  de
Contas, devido a prestação de contas apresentada ter sido considerada incompleta por
estar faltando extratos, comprovações de despesas e cópia das prestações de contas das
entidades conveniadas e que foram esgotados todos os recursos administrativos para
regularizar a situação.

Em 05/10/2018 foi emitida a Solicitação nº GSDS 001/2018, mediante a qual foi requerida
a  apresentação  de  documentos  que  comprovassem  a  instauração  do  Processo  de
Tomada de Contas e, por meio do Ofício nº 790/18/GASEC, de 10/10/2018, foi informado
que a solicitação de instauração de Tomada de Contas está cadastrada no processo nº
1550150016855  e  que,  em  agosto  deste  ano,  foi  autorizada  a  instauração  de
procedimento de apuração de responsabilidade por ocorrência de dano à administração
pública e à obtenção do respectivo ressarcimento, tendo em vista que foram esgotadas
todas as providências administrativas possíveis para a regularização do feito.

Dessa forma o referido instrumento não pôde ser examinado.

5. RESULTADO DA AUDITORIA

5.1. Convênios selecionados para exame

Em atendimento ao disposto nos artigos 11, 12, 20 e 21 da Resolução nº 149/2017,
deste TCE, para composição da amostra desta Coordenadoria,  foram selecionados
para exame os convênios e outros ajustes, de competência da SJDHDS, totalizando
um desembolso acumulado no valor de R$37.355.616,30 no período de 05/08/2014
a 30/06/2018, conforme demonstrado a seguir:
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TABELA 01 – Convênios selecionados para exame
Em R$

Número Convenente Objeto Valor atual
Desembolso
acumulado

Convênio
007/2011

Associação  Voluntários  para  o
Serviço Internacional

Implantação do projeto "Semente de 
Ciência".

2.876.177,00 2.364.088,50

PAC
336/2014

FMAS de Salvador Cofinanciamento de 2014. 5.712.000,00 4.712.400,00

Convênio
016/2015

Centro de Defesa da Criança e do
Adolescente

Programa de atendimento jurídico e
psicossocial  às  crianças  e
adolescentes vítimas de violência.

803.466,71 803.466,71

Convênio
034/2015

Instituto  de  Defesa  dos  Direitos
Humanos Dr. Jesus

Execução do projeto ARARAT. 16.812.102,59 16.812.102,59

Convênio
035/2015

Dispensário Santana
Execução  do  projeto  “Fortalecendo
Laços II”.

1.176.597,27 1.173.321,00

Convênio
010/2016

Comunidade  Cidadania  e  Vida
(COMVIDA)

Execução  do  "Programa  Corra  pro
Abraço".

6.547.465,60 4.933.465,60

TF
001/2017

Centro Projeto Axé
"Atendimento  Sócio-Educativo  de
Tempo Integral".

1.160.357,84 1.160.357,84

TC
014/2017

Instituto  de  Defesa  dos  Direitos
Humanos Dr. Jesus

Execução do "Projeto ARARAT IV. 21.140.926,26 5.201.414,06

TF
003/2018

Comunidade  Cidadania  e  Vida
(COMVIDA)

Execução do "Projeto COM VIDA". 936.000,00 195.000,00

Total 37.355.616,30
Fontes: Sistema Mirante.

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento de convênios na Secretaria
de Justiça,  Direitos  Humanos e  Desenvolvimento  Social  (SJDHDS),  referente  ao
período de 05/08/2014 a 30/06/2018, são apresentados a seguir os achados e fatos
significativos observados pela Auditoria.

5.1.1 Atraso no cronograma de repasses financeiros

Foi constatado atraso no repasse de recursos realizados por meio dos Convênios
nºs 007/2011 - AVSI (Projeto Semente de Ciência), 034/2015 - Fundação Dr. Jesus
(Projeto Ararat) e 010/2016 - COMVIDA (Programa Corra pro Abraço).

Os mencionados convênios trazem cláusula onde estabelecem que a liberação dos
recursos  financeiros  será  efetuada  em  conformidade  com  o  cronograma  de
desembolso constante no plano de trabalho.

Após exame dos processos de pagamento relativos ao repasse dos recursos, ficou
constatado o descumprimento aos respectivos cronogramas, já que os valores foram
repassados em atraso, conforme relatado a seguir:

5.1.1.1 Convênio nº 010/2016 – Comunidade, Cidadania e Vida (COMVIDA)

O Convênio nº 010/2016, foi firmado em 31/08/2016, entre a Secretaria de Justiça
Direitos  Humanos e  Desenvolvimento Social  e  a  Comunidade,  Cidadania e  Vida
(COMVIDA), cujo objeto é a cooperação técnica e financeira para a execução do
“Programa  Corra  pro  Abraço”,  que  visa  a  realização  de  ações  de  abordagem,
cuidado  e  reinserção  social  de  pessoas  que  fazem uso  abusivo  de  substâncias
psicoativas, com recursos previstos para execução do objeto, até 29/08/2018, no
total de R$6.547.465,60.
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No exame das liberações dos recursos efetuadas, foi observado significativo atraso,
além de fracionamento, no repasse de todas as parcelas, conforme demonstrado em
seguida:

TABELA 02 - Atrasos nas liberações dos recursos do Convênio nº 010/2016
Em R$

Parcela
Previsão

Cronograma
Valor da Parcela 

Data do
Repasse

Valor repassado Total da Parcela

1ª 09/2016 1.898.765,19

15/09/2016 515.000,00
26/10/2016 37.800,00
26/10/2016 456.200,00
19/12/2016 491.000,00
20/02/2017 398.765,19 1.898.765,19

2ª 03/2017 1.691.220,10

17/07/2017 350.000,00
24/08/2017 441.000,00
27/09/2017 450.220,10
26/10/2017 272.000,00
30/11/2017 178.000,00 1.691.220,10

3ª 08/2017 1.127.480,31

02/02/2018 350.000,00
02/03/2018 350.000,00
09/04/2018 227.480,31
08/05/2018 200.000,00 1.127.480,31

4ª 02/2018 1.098.000,00
18/06/2018 216.000,00
11/07/2018 222.000,00
06/08/2018 660.000,00 1.098.000,00

5ª 06/2018 723.000,00 27/08/2018 100.000,00 100.000,00
Total repassado 5.915.465,60 5.915.465,60

Fontes: Processos de Pagamento, Sistema Mirante e Cronogramas de Desembolso/Plano de Trabalho.

Por  meio  da  Solicitação  LPM  nº  005/2018,  de  09/10/2018,  foram  requeridos
esclarecimentos para o atraso contumaz na liberação dos recursos e, mediante o
Ofício nº 858/18/GAB/SJDHDS, o Sr. Paulo Cezar Cerqueira, Secretário Interino da
SJDHDS, assim se pronunciou:

No que toca ao repasse da 1ª parcela, o Plano de Trabalho estabelece
que deve ser liberada após a publicação do extrato do Convênio no DOE,
no caso em comento a referida publicação ocorreu no dia 31/08/2016.

Portanto,  o  repasse  da  1ª  parcela  ocorreu  dentro  do  prazo  previsto,
tendo em vista que foi liberada no dia 15/09/2016. Nesse ínterim, entre a
data  da  publicação  -  31/08/2016  -  até  o  dia  do  efetivo  pagamento  -
15/09/2016  -  a  despesa  pública  percorreu  seus  respectivos  estágios:
Empenho, Liquidação e Pagamento.

[...]
Incumbe aclarar, no que tange o repasse da 2ª Parcela, a CLÁUSULA

TERCEIRA -  DA LIBERAÇÃO  DO  RECURSO  FINANCEIRO  do  referido
Convênio  que  estabelece  como  condição  de  liberação  da  2ª  parcela,  a
apresentação  da  prestação  de  contas  da  1ª  parcela,  devendo  ter  sido
cumprida todas as atividades previstas no plano de trabalho para  a fase
e/ou etapa correspondente à primeira parcela.
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Prefacialmente,  temos que é ato  da Comunidade Cidadania  e  Vida  -
COMVIDA à  apresentação da prestação  de contas  para liberação da  2ª
parcela, devendo, para tanto, estar de acordo com as condições previstas
no  Plano  de  Trabalho,  sendo  tal  prestação  de  contas  apresentada  em
17/05/2017 pela citada Entidade.

Por  conseguinte,  a  SUPRAD/SJDHDS  apresentou  o  Parecer  de
Prestação  de  Contas  Físico  com a  avaliação  das  metas  do  período  de
outubro/2016 a março/2017, atestando que o Programa “Corra pro Abraço"
cumpriu a meta prevista para a 1ª Parcela,  permitindo que a 2ª  parcela
fosse liberada logo após os trâmites necessários para que ocorresse a fase
liquidatória.

Em ambas as parcelas, as liberações ocorreram de modo parcelado, de
acordo com o fluxo financeiro proporcionado pelo ritmo de concessão para
empenho  repassado  a  esta  SJDHDS,  sem  qualquer  interferência  no
cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho.

O Gestor  afirma que  a  1ª  parcela  foi  liberada dentro  do  prazo  previsto,  porém,
conforme se visualiza na tabela anterior, em 15/09/2016 foi repassado o valor de
R$515.000,00, que representa apenas 27,12% do total previsto de R$1.898.765,19,
sendo  o  saldo  restante  liberado  em 04  desembolsos,  cujo  repasse  finalizou  em
20/02/2017. Portanto, conclui-se que não foi cumprido o prazo previsto.

Quanto  a  liberação  da  2ª  parcela,  o  Gestor  valeu-se  da  Cláusula  Terceira  do
Convênio em comento, que traz como condição da liberação após a apresentação
da  prestação  de  contas  da  1ª  parcela,  para  justificar  o  atraso,  alegando  que  a
Convenente apresentou tal prestação de contas em 17/05/2017.

Cabe informar que a Auditoria constatou que a mencionada prestação de contas,
apesar  de  ter  ingressado  na  SJDHDS  em  17/05/2017,  somente  foi  emitido  o
Relatório Final de Análise Financeira em 10/01/2018.

No entanto, conforme se visualiza na tabela anterior, a 2ª parcela foi liberada em 05
desembolsos, sendo a primeira parte em 17/07/2017 e a quinta em 30/11/2017, ou
seja, antes da conclusão da análise da prestação de contas da 1ª parcela.

Quanto às demais parcelas, não foram apresentadas justificativas por também terem
sido liberadas em atraso.

Vale ressaltar que, conforme consulta efetuada em 25/10/2018 no sistema Mirante,
foi constatado que a 5ª parcela, apesar de estar previsto no cronograma o valor de
R$723.000,00,  só  havia  sido  repassado  R$100.000,00,  restando  R$623.000,00
pendente de liberação, mesmo com a vigência do Convênio ter sido encerrada em
29/08/2018.

Por fim, o Gestor afirma que não houve qualquer interferência no cumprimento das
metas previstas no Plano de Trabalho.
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É importante mencionar que não assiste razão à afirmativa do Gestor de que o atraso do
repasse não interferiu no cumprimento das metas, uma vez que,  em visita à sede do
programa, foi realizada entrevista com a Srª Tricia Viviane Lima Calmon, coordenadora
geral do programa, que mencionou ter havido atraso no cumprimento de algumas metas
como consequência do atraso dos repasses.

Cabe ainda informar que esta Auditoria constatou atraso no pagamento dos salários do
mês  de  junho/2017  aos  colaboradores  do  programa,  que  somente  foi  efetuado  em
19/07/2017,  bem  como  pagamento  de  juros  e  multas  incidentes  sobre  impostos  e,
encargos sociais, decorrentes do atraso na liberação do recurso.

5.1.1.2 Convênio nº 007/2011 – Associação Voluntários para o Serviço Internacional –
Nordeste (AVSI – Nordeste)

O Convênio nº 007/2011 foi celebrado entre a então Secretaria de Desenvolvimento Social
e  Combate  a  Pobreza  (SEDES),  atual  Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento  Social  (SJDHDS),  e  a  Associação  Voluntários  para  o  Serviço
Internacional  –  Nordeste  (AVSI-Nordeste),  tendo por  objeto  a  implantação do projeto
“Semente  de  Ciência”,  que  visa  garantir  um  processo  de  desenvolvimento  social,
oportunizando qualificação profissional para 1.440 jovens com idade entre 16 e 24 anos,
matriculados no Ensino Médio da Rede Pública Estadual em cursos ligados à área de
tecnologia da informação.

A vigência do mencionado convênio foi de 36 meses a partir da data da publicação do
resumo  no  Diário  Oficial  do  Estado  (DOE),  de  13/07/2011.  Após  prorrogações,
mediante Termos Aditivos de prazo, o final da vigência passou a ser 31/10/2018.

Os recursos financeiros para consecução do objeto do referido convênio foram estimados
no  total  de  R$7.566.780,00,  sendo  R$2.648.515,00  o  valor  do  Concedente  e
R$4.918.265,00  o  valor  da  Convenente.  O  terceiro  termo  aditivo  acrescentou
R$2.876.177,00 ao total a ser repassado pelo Estado. O quinto termo aditivo reduziu em
R$207.229,82 o valor referente aos recursos da Convenente.

No que se refere ao cronograma de desembolso o convênio previu o repasse dos recursos
em três parcelas anuais, sendo a primeira no valor R$802.127,97, em outubro/2011, a
segunda  no  valor  de  R$923.193,91,  em  outubro/2012,  e  a  terceira  no  valor  de
R$923.193,91, em outubro/2013.

Do exame do processo de prestação de contas do Convênio nº 007/2011 e da realização de
inspeção in loco, constatou-se que os repasses dos recursos financeiros ao referido
convênio  não  ocorreram  como  estabelecido  no  cronograma  de  desembolso  do
ajuste, tendo sido verificados atrasos de até 531 dias, conforme demonstrado na
tabela a seguir:
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TABELA 03 - Atrasos nas liberações dos recursos do Convênio nº 007/2011
Em R$

Parcela
Previsão

Cronograma
Valor da
Parcela 

Data do
Repasse

Qtde dias
em atraso

Valor repassado Total da Parcela

3ª 10/2013 923.132,13 05/08/2014 279 923.193,12 923.193,12

4ª 03/2016 1.438.088,50
14/12/2015 - 700.000,00

1.438.088,50
18/04/2016 19 738.088,50

5ª 03/2017 1.438.088,50

03/07/2017 95 576.000,00

1.178.088,5021/12/2017 266 350.000,00

12/09/2018 531 252.088,50

Total repassado 3.539.370,12 3.579.370,12
Fonte: Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho; Sistema Fiplan.

Observou-se também a ocorrência de fracionamento no desembolso da quarta e
quinta parcelas do referido convênio.  Como exemplo, a quinta parcela que tinha
valor  previsto  de  R$1.438.088,50,  foi  fracionada  em  três  desembolsos,  nos
exercícios de 2017 e 2018, atingindo o total  de R$1.178.088,50, ou seja, não foi
integralmente concretizada, uma vez que resta o valor de R$260.000,00 pendente
de realização.

Mediante  a  Solicitação  nº  GSDS 002/2018,  de  16/10/2018,  foram requeridos  os
esclarecimentos  sobre  o  apontado,  tendo  o  Sr.  Paulo  Cezar  Lisboa  Cerqueira,
Secretário  Interino,  por  meio  do  ofício nº  840/18/GAB/SJDHDS,  de  25/10/2018,
encaminhou manifestação e documentos (fl. 35) fornecidos pelo Sr. Jabes Soares,
Coordenador Executivo de Políticas para a Juventude, destacada a seguir:

[…]

No  que  se  refere  à  3a parcela,  a  mesma  estava  programada  para  ser
desembolsada  em  julho/2013.  Contudo,  em  razão  da  necessidade  de
publicação de aditivo para revisão de metas do projeto, só foi  possível  a
realização do desembolso em 05/08/2014.

Em  relação  à  4a parcela,  a  data  prevista  para  desembolso  era  o  dia
11/12/2015, sendo que a mesma foi paga no dia 14/12/2015, se justificando
esse atraso pela impossibilidade de concessão financeira pela SEFAZ antes
da data em que o pagamento foi efetuado.

Em relação à 5a parcela, em que pese o prazo previsto para pagamento no
dia 30/08/2015, a entidade somente efetuou a solicitação para o pagamento
no  dia  12/05/2017,  tendo  o  pagamento  sido  efetuado  apenas no  dia
21/12/2017  em  razão  de  ter  havido  negociação  entre  a  entidade  e  a
Secretaria a respeito de publicação de aditivo alteração de metas, tendo em
vista o impacto da crise econômica na inserção de jovens no mundo do
trabalho, bem como alteração de prazo. O valor pendente de R$ 260.000,00
(duzentos e sessenta mil reais), não foi liberado até o momento, em razão da
falta de concessão. Assim que haja disponibilidade financeira, o pagamento
será efetuado.
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O Gestor admite a falha apontada e descreve os fatos que deram causa ao atraso
no repasse das parcelas. Ressalta-se que os atrasos verificados nos pagamentos da 3ª
e 5ª parcelas são relevantes, situação agravada quando o desembolso é realizado de
forma fracionada.

5.1.1.3 Convênio nº 034/2015 – Fundação Dr. Jesus

O Convênio nº 034/2015 foi celebrado entre a Secretaria de Justiça, Direitos Humanos
e Desenvolvimento Social (SJDHDS) e o Instituto de Defesa dos Direitos Humanos Doutor
Jesus, tendo como objeto  a cooperação técnica e financeira  para execução do projeto
“Ararat III” que visa o acolhimento de até 530 pessoas, de ambos os sexos, em situação de
vulnerabilidade  pessoal  e  social,  usuários  de  álcool,  crack e  outras  drogas,  para  se
submeterem ao processo de recuperação pelo período de 24 meses, respeitando o Plano de
Atendimento Singular (PAS), a ser cumprido em até 12 meses.

Foi constatado atraso na liberação da 5ª parcela, no valor de R$3.592.977,54, bem
como  repasse  fracionado,  em  desacordo  com  o  cronograma  de  desembolso
constante no Plano de Trabalho:

TABELA 04 - Atrasos na liberação dos recursos do Convênio nº 034/2015
Em R$

Parcela
Previsão

Cronograma
Valor da Parcela Data do Repasse Valor da Parcela

5ª 05/2017 3.592.977,54

09/10/2017 1.000.000,00

25/10/2017 1.292.977,54

29/11/2017 1.300.000,00

Total repassado 3.592.977,54
Fonte: Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho; Sistema Fiplan.

Por  meio  da  Solicitação  nº  ORVS  002/2018,  de  13/09/2018,  foram  requeridos
esclarecimentos  para  esta  ocorrência  e,  mediante  o  Ofício  nº
736/2018/GAB/SJDHDS, de 17/09/2018, o Gestor comunicou que:

Inicialmente, impede destacar que as liberações de pagamento decorrem de
prévia efetivação de crédito da cota de Concessão para Empenho, a cargo
da Secretaria  da  Fazenda  -  SEFAZ,  de  acordo  com o  seu  cronograma
financeiro.

Neste sentido, atribui-se que os impactos negativos da crise econômica na
redução das receitas auferidas pelo Tesouro Estadual e na postergação do
cronograma de  Iiberação  de  recursos  para  esta  setorial,  têm provocado
indesejáveis atrasos na liberação de parcela por esta SJDHDS.

Ademais, malgrado os esforços desta Secretaria para realização tempestiva
de  todas  as  fases  previamente  necessárias  ao  ato  de  liberação  de
“Concessão  para  Empenho”,  o  retardo  no  fluxo  de  Concessão  tem
provocado, de forma sequenciada, pagamento posterior a data prevista, de
modo que o atraso na liberação de uma parcela  impacta na entrega da
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prestação de contas pela entidade, que desencadeia, via de consequência,
morosidade nos processos de pagamento das parcelas posteriores, o que,
de fato, ocorreu na espécie.

Os atrasos observados na liberação dos recursos, acima relatados,  contrariam o
disposto no artigo 176 da Lei Estadual de Licitações nº 9.433/2005, que determina:

Art. 176 - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade
com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados,
hipóteses  em  que  as  mesmas  ficarão  retidas  até  o  saneamento  das
impropriedades ocorrentes:

I  -  quando não tiver  havido comprovação da boa e regular  aplicação da
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive
mediante  procedimentos  de  fiscalização  local,  realizados  periodicamente
pela  entidade  ou  órgão  descentralizador  dos  recursos  ou  pelos  órgãos
competentes do controle interno da Administração;

II  -  quando  verificado  desvio  de  finalidade  na  aplicação  dos  recursos,
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas,
práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública
nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento  do  executor  com  relação  a  outras  cláusulas  conveniais
básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas
pelo  partícipe  repassador  dos  recursos  ou por  integrantes  do  respectivo
sistema de controle interno.

Já a Resolução TCE nº 144/2013, no seu artigo 4°, §2°, Inciso II, estabelece:

Art. 4° Compete aos órgãos ou entidades repassadores dos recursos:
[...]
§2°  No  acompanhamento  e  fiscalização  dos  convênios  e  instrumentos
congêneres serão verificados:
[...]
II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no
Plano  de  Trabalho,  e  os  desembolsos  e  pagamentos,  conforme  os
cronogramas apresentados;
[...]

Cabe  mencionar  que  o  atraso  no  repasse  dos  recursos  à  concedente  pode  trazer
consequências  negativas  à  operacionalização  dos  programas/projetos,  uma  vez  que
compromete a execução e alcance das metas pactuadas, prejudicando o público-alvo da
ação desenvolvida.

A Auditoria realizou visita in loco nas sedes dos mencionados programas/projetos e
houve  reclamação  por  parte  das entidades  convenentes  quanto  ao repasse das
parcelas  que,  além  de  terem  sido  efetuados  em  atraso,  ocorrerem  de  forma
fracionada, tendo como consequência o atraso no pagamento dos encargos sociais
e tributos relacionados à execução do objeto, bem como das contas de consumo,
gerando juros e multas, que têm sido arcadas pelas entidades convenentes.
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Como exemplo, destaca-se situação observada na execução da meta 2.3 - Difusão
da Ciência/Participação Comunitária, prevista no plano de trabalho do Convênio nº
007/2011 – AVSI, que objetiva, dentre outras propostas, difundir ciência através do
"centro móvel  de ciência"  (trailer  de ciência),  possibilitando que comunidades do
interior da Bahia possam ter acesso ao conhecimento científico. A Auditoria observou
que esta meta não foi atingida, já que, das 72 visitas previstas até o final do projeto,
somente  foram  realizadas  57,  como  consequência  do  atraso  no  repasse  dos
recursos.

Na visita realizada à Fundação Dr. Jesus, para acompanhamento da execução do
convênio nº 034/2015, foi citado pelos responsáveis pela execução do objeto que a
exigência constante da SJDHDS da devolução dos valores relativos a multas e juros,
que são ocasionados em função do atraso do repasse, tem gerado muita dificuldade.
O acolhimento dos internos se trata de uma prestação de serviço que não pode ser
interrompida,  já  que  os  assistidos  residem na  Fundação,  e  a  devolução  desses
valores tem, dentre outras consequências, comprometido a aquisição dos alimentos
básicos, necessários ao funcionamento da Entidade.

Portanto,  resta  comprovado  que  o  atraso  no  repasse  dos  recursos  às  entidades
convenentes tem gerado dificuldades na gestão dos convênios, trazendo consequências
negativas  à  operacionalização  dos  programas  e/ou  projetos,  tais  como  atraso  no
pagamento de salários, pagamento de juros e multas, bem como o não cumprimento ou
redução de algumas metas previstas no Plano de Trabalho.

A Auditoria opina que, caso o fato gerador das multas e juros tenha sido causado
pela Concedente, devido ao atraso na liberação dos recursos, não haja exigência de
ressarcimento dessas despesas pelas entidades convenentes.

Vale ressaltar que, para o êxito da execução dos convênios, faz-se necessário seguir à
risca o planejamento estabelecido no plano de trabalho aprovado, que é o instrumento
que define seu objeto e etapas de realização. A execução de cada etapa depende de que
os recursos necessários sejam repassados de acordo com o cronograma de desembolso
previsto inicialmente.

Recomendação à SJDHDS

Aprimorar  os  mecanismos  de  planejamento,  bem  como  rever  os  procedimentos
internos de análise das prestações de contas,  de  forma que ocorram com mais
celeridade, com vistas a cumprir o que determina o cronograma de repasse de recursos.
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5.1.2.  Falhas  de  controle  interno  da  SJDHDS  em  relação  a  supervisão,
fiscalização e avaliação do Convênio nº 10/2016

No  exame  dos  processos  mediante  os  quais  a  Comunidade,  Cidadania  e  Vida
(COMVIDA)  prestou  contas  à  SJDHDS  dos  serviços  executados  por  meio  do
Convênio nº 10/2016, foram observadas as falhas adiante relatadas.

Cumpre informar que foi realizado o exame da execução da despesa relativa às 1ª e
2ª parcelas repassadas à Entidade, tendo em vista que eram as únicas prestações
de contas que haviam sido submetidas à análise da Coordenadoria de Contratos e
Convênios da SJDHDS.

5.1.2.1. Ausência de retenção e recolhimento do IRRF sobre aluguéis

Os rendimentos decorrentes de aluguel de imóveis estão sujeitos à incidência do
Imposto de Renda, de acordo com o artigo 631 do Regulamento do Imposto de
Renda (RIR 99), a seguir reproduzido: 

Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do artigo
620,  os  rendimentos  decorrentes  de  aluguéis  ou  royalties pagos  por
pessoas jurídicas a pessoas físicas (Lei  nº  7.713,  de 1988,  artigo 7º,
inciso II). (Grifos da Auditoria)

A Convenente  celebrou  contrato,  em  29/09/2016,  para  locação  do  imóvel  onde
funciona a sede do "Programa Corra pro Abraço", no valor bruto de R$11.000,00
mensais  e  realizou  pagamentos,  no  período  examinado  por  esta  Auditoria,
compreendido entre outubro de 2016 a dezembro de 2017, sem a devida retenção
do imposto devido.

TABELA 05 - Apuração do imposto devido
Em R$

Mês 
Referência

Valor Bruto Aluguel Imposto Devido Valor Líquido Valor Pago

10/2016 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
11/2016 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
12/2016 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
01/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
02/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
03/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
04/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
05/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
06/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
07/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
08/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
09/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
10/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 11.000,00
11/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 8.844,36
12/2017 11.000,00 2.155,64 8.844,36 8.844,36

Total 165.000,00 32.334,60 132.665,40 160.688,72
Fonte: Processos de Prestação de Contas das 1ª e 2ª parcela e tabela do IRRF.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Conforme se observa na tabela, a entidade só efetuou a retenção do imposto nos
meses de novembro e dezembro de 2017, pois, nos demais meses, foi efetuado o
pagamento pelo valor bruto.

De acordo com o artigo 722 do mencionado regulamento, “a fonte pagadora fica
obrigada ao recolhimento do imposto,  ainda que não o tenha retido (Decreto-Lei
Federal nº 5.844, de 1943, artigo 103)”.

Portanto, a fonte pagadora tem a obrigação de reter o imposto de renda na fonte
sobre os pagamentos de rendimentos que efetuar e recolher aos cofres públicos  até
o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência do
fato gerador (artigo 70, I, “e”, da Lei Federal nº 11.196/2005).

Cumpre  destacar  que,  nos  Relatórios  Financeiros  de  Análise  da  Prestação  de
Contas da 1ª parcela, emitido pela Coordenção de Contratos e Convênios, a quem
cabe executar as atividades de gerenciamento, fiscalização e acompanhamento da
execução dos contratos e convênios, que abrange os meses de outubro de 2016 a
março de 2017, não há qualquer referência à ausência de retenção e recolhimento
do imposto, apesar de essa obrigação estar prevista na norma vigente.

Já nos Relatórios Financeiros de Análise da Prestação de Contas da 2ª parcela, que
corresponde ao período de execução da despesa, compreendido entre 01/05/2017 a
31/12/2017,  foi  destacada  a  ausência  dos  comprovantes  de  recolhimento  do
imposto,  tendo  sido  apresentadas  cópias  de  Documentos  de  Arrecadação  de
Receitas  Federais (DARF’s),  recolhidos  após  a  notificação  da  SUPRAD,  cujos
valores não coincidem com os valores apurados pela Auditoria.

Foram  requeridos  esclarecimentos  a  respeito  dessa  ocorrência,  através  da
Solicitação  nº  LPM  005/2018,  de  09/10/2018,  e,  mediante  o  Ofício  nº
858/18/GAB/SJDHDS, o Gestor comunicou que:

Em relação ao recolhimento do IRPF, esclarecemos que o Contrato de
aluguel foi assinado com 04 (quatro) pessoas físicas, e quando a Secretaria
identificou na análise da 1ª Prestação de Contas que se tratava de caso de
contrato de aluguel em que a propriedade do imóvel se dava sob o regime
de  Condomínio,  e  ainda,  que  sua  tributação  deveria  ser  feita  de  forma
proporcional  à  participação  de  cada  Condômino/Locador,  de  imediato,  a
mesma  tratou  de  celebrar  um  Termo  Aditivo  ao  Contrato,  baseado  na
Instrução  Normativa  RFB nº  1.500,  de  29  de  outubro  de  2014,  art.  4º,
estipulando o recolhimento  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  para  cada
Locador,  conforme  se  demonstra  em  anexo,  pela  juntada  de  tabela  de
cálculo, Instrução Normativa e Termo Aditivo ao Contrato.

Logo,  o  recolhimento  apresentado  na  prestação  de  contas  está  de
acordo com a citada Instrução Normativa.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

O artigo 15 do  Regulamento do Imposto de Renda (RIR 99) estabelece que, se o
imóvel pertencer a mais de uma pessoa física, em condomínio ou em comunhão,
seus  rendimentos  serão  tributados  proporcionalmente  à  parcela  que  cada
condômino  detiver  e  que  esses bens deverão  ser  mencionados nas respectivas
declarações de bens.

Cabe  esclarecer  que  o Contrato  de  locação  anexado  às  prestações  de  contas
examinadas  pela  Auditoria  apenas  informa  o  nome  dos  locadores,  contudo  não
informam o percentual que cabe a cada locador e que o Termo Aditivo ao Contrato,
apresentado após notificação deste TCE, somente foi celebrado em 09/03/2018.

Vale  ressaltar  que,  conforme  demonstrado  na  tabela  anterior,  no  pagamento  do
aluguel  relativo  aos  meses  de  novembro  e  dezembro  de  2017  foi  efetuada  a
retenção e recolhimento do imposto na forma calculada pela Auditoria. Dessa forma,
são necessários esclarecimentos adicionais por parte do Gestor, tendo em vista que
não foi efetuado o cálculo proporcional a cada condômino por ele argumentado.

Ademais, o Gestor restringiu-se a informar sobre a forma de cálculo do imposto e
não teceu comentários para o fato de a Convenente ter sido omissa no seu dever de
reter  e  recolher  o  imposto,  na  forma  do  artigo  722  do  RIR,  anteriormente
mencionado, já que esse recolhimento somente foi efetuado em maio de 2018, após
notificação da SUPRAD à Entidade.

Além  disso,  os  Documentos  de  Arrecadação  de  Receitas  Federais  (DARF's)
localizados  nos  processos,  mediante  os  quais  o  imposto  foi  recolhido  na  forma
proporcional para cada condômino, referem-se somente aos pagamentos efetuados
a partir  de 30/04/2017,  ou seja,  durante a execução dos recursos relativos a 2ª
parcela, conforme se visualiza a seguir:

TABELA 06 – Recolhimentos Efetuados conforme documentos apresentados
Em R$

Período de
Apuração

Data do
Recolhimento

Valor 
Principal

Valor 
da Multa

Valor 
dos Juros

Valor 
Total

30/04/2017 04/05/2018 253,80 50,76 20,05 324,61
31/05/2017 04/05/2018 253,80 50,76 17,99 322,55
30/06/2017 04/05/2018 253,80 50,76 15,96 320,52
31/07/2017 04/05/2018 253,80 50,76 13,93 318,49
31/08/2017 04/05/2018 253,80 50,76 12,30 316,86
30/09/2017 04/05/2018 253,80 50,76 10,68 315,24
30/10/2017 07/05/2018 253,80 50,76 9,23 313,79

Total Recolhido 2.232,06
Fonte: Documentos de Arrecadação de Receitas Federais anexados ao processo de prestação de contas da 2ª parcela.

Quanto  aos  pagamentos  do  aluguel  dos  meses  de  outubro/2016  a  março/2017,
referente a execução da 1ª parcela, não foram apresentados os comprovantes de
recolhimento do imposto.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Portanto, cabe à Entidade Convenente realizar os cálculos dos tributos relativos aos
pagamentos dos aluguéis dos meses de outubro de 2016 a março de 2017, que não
foram retidos no tempo devido, e proceder a cobrança à locadora, de forma que seja
efetuado o recolhimento.

Cabe informar que,  apesar  do dever  de recolher  do retentor,  que neste caso foi
omisso, não exclui  a obrigação do contribuinte, pois a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça tem orientado que a Lei não desobriga o beneficiário que auferiu
a renda e, por conseguinte, continua obrigado a declarar o valor por ocasião do
ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a suplementar o
pagamento. 

Essa ocorrência demonstra fragilidade dos controles interno da SJDHDS, tendo em
vista  que não atentou para  a  obrigação de retenção e  recolhimento  do imposto
quando analisou a prestação de contas da 1ª parcela.

Recomendação à SJDHDS

Alertar os servidores incumbidos da análise das prestações de contas dos convênios
para que assumam a parte que lhes cabe como fiscalizador, atentando para que
sejam cumpridas as normas legais vigentes.

Recomendação à Convenente

Cumprir  as  obrigações  que  lhes  caibam em função  da  norma legal  e  exigir  da
locadora do imóvel que seja efetuado o recolhimento dos valores que não foram
retidos no tempo devido, inclusive com juros e multa por atraso.

5.1.2.2 Ausência de controle para comprovação dos recursos gastos a título de
combustível

Foram realizados pagamentos a título de combustível, num total de R$47.400,00,
referente a contrato celebrado com Mega Posto Berimbau Ltda., para abastecimento
dos  veículos  locados  para  atendimento  às  demandas  do  "Programa  Corra  pro
Abraço".
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

TABELA 07 - Despesas com combustível
Em R$

Nota Fiscal Data de Emissão Data Pagamento Valor da Fatura
4.164 31/10/2016 03/11/2016 3.160,00
4.267 02/12/2016 02/12/2016 3.160,00
4.366 02/01/2017 02/01/2017 3.160,00
4.469 31/01/2017 31/01/2017 3.160,00
4.517 01/03/2017 01/03/2017 3.160,00
4.620 03/04/2017 03/04/2017 3.160,00
4.703 28/04/2017 30/04/2017 3.160,00
4.830 01/06/2017 02/06/2017 3.160,00
4.933 10/07/2017 30/06/2017 3.160,00
4.994 01/08/2017 31/07/2017 3.160,00
5.069 31/08/2017 31/08/2017 3.160,00
5.155 29/09/2017 30/09/2017 3.160,00
5.241 31/10/2017 31/10/2017 3.160,00
5.334 30/11/2017 30/11/2017 3.160,00
5.412 29/12/2017 31/12/2017 3.160,00

Total 47.400,00
Fonte: Processos de Prestação de Contas das 1ª parcela e 2ª parcelas.

Nos  processos  de  prestação  de  contas  das  1ª  e  2ª  parcelas,  examinados  pela
Auditoria,  não  foram  localizados  documentos  que  confirmassem  o  controle  de
abastecimento dos veículos locados para execução do objeto.

Nos  Relatórios  de  Análise  da  Prestação  de  Contas  das  mencionadas  parcelas,
emitidos  pela  Coordenação  de  Contratos  e  Convênios  (CCC),  foi  destacada  a
ausência de cópia dos cupons fiscais que suportaram a emissão dos Documentos
Auxiliares de Notas Fiscais Eletrônicas (DANFE’s). 

Após ser notificada pela SUPRAD, a Entidade apresentou somente uma planilha
com  o  título  de  “Atividades  com  Combustível”  que  apenas  informa  os  roteiros
realizados diariamente, mas não se configura como controle, e que, mesmo assim,
foi acatado pela CCC.

Essa ocorrência está em desacordo com o previsto na Lei Federal nº 4.320/1964,
artigo 63, § 2º, inciso III.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido
pelo  credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do
respectivo crédito.

[...]

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados
terá por base:

[...]

III  -  os comprovantes da entrega de material  ou da prestação efetiva do
serviço.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Portanto, cabe à entidade convenente a responsabilidade de comprovar a boa e
regular aplicação dos recursos públicos utilizados para abastecimento de veículos a
serviço do “Programa Corra pro Abraço”.

A  respeito  dessa  ocorrência,  mediante  o  Ofício  nº  858/18/GAB/SJDHDS,  o
Secretário informou:

No  que  se  refere  à  comprovação  dos  recursos  gastos  a  título  de
combustível, a  Entidade apresenta cópia do contrato firmado com a Mega
Posto Berimbau Ltda que autoriza via Requisição, que os funcionários da
Entidade efetuem abastecimento de Combustível e troca de óleo no Posto
da Contratada. Encaminhamos consoante se demonstra através de cópias
em anexo, autorização de abastecimento com os valores  respectivos, que
somados perfazem o valor de cada Nota Fiscal.

Em primeiro lugar, autorizações, por si só, não comprovam o efetivo abastecimento,
pois tal comprovação deverá ser efetuada pelos cupons fiscais emitidos no momento
do abastecimento e que informam os valores que correspondam ao combustível que
efetivamente tenham sido colocado nos tanques dos veículos.

Ademais, as mencionadas autorizações trazem números de placa de veículos JKM
7919 e NTP 0998, que não coincidem com as placas dos veículos locados para
atender  às  demandas  do  programa,  já  que,  conforme o  contrato  de  locação de
veículos,  anexado  aos  processos  de  prestação  de  contas,  foram  locados  dois
veículos da Marca Wolksvagen, modelo Gol, cujas placas são NZM 7537 e OKM
0527.

Portanto, a Auditoria conclui que a entidade não mantinha qualquer tipo de controle
que pudesse comprovar a regular utilização desses recursos na execução do objeto
do Convênio sob exame.

Cabe  à  entidade  convenente  a  responsabilidade  de  comprovar  a  boa  e  regular
aplicação dos recursos públicos utilizados para abastecimento de veículos a serviço
do Programa.

Ademais, cabe informar que a convenente, ainda que entidade privada, sujeita-se,
quando da execução de despesas com recursos públicos, às disposições da Lei
Federal nº 4.320/1964.

Vale ressaltar que esse achado tem sido recorrente, pois em diversos relatórios de
auditorias anteriores realizadas nos convênios celebrados pela SJDHDS, tem sido
relatada essa ocorrência.
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Recomendação à SJDHDS

Exigir  da  Convenente  a  instituição  de  um  sistema  de  controle  efetivo  de
abastecimento de seus veículos, para comprovação da boa e regular utilização dos
recursos  destinados  a  esse  fim,  onde  constem: emissões  de  ordens  de
abastecimento, baixa de ordens de abastecimento com controle de quilometragem e
litragem, apuração média de consumo, bem como a informação da placa do veículo
abastecido, para que, juntamente com o relatório de atividades com utilização de
combustível, se possa comprovar a utilização no objeto do convênio e, na ausência
de tais controles, deverão ser glosadas essas despesas.

5.1.2.3 Fragilidades na cotação de preços

A Convenente celebrou, em 03/10/2016, contrato com a empresa Iran Tour Serviços
de Transportes Ltda., cujo objeto é a locação de uma VAN com capacidade para 15
lugares, com a prestação dos serviços a ser realizada de segunda a sexta-feira, no
horário das 13:00 às 19:00, pelo preço mensal de R$9.933,00.

Em 02/01/2017, foi celebrado outro contrato com a mesma empresa, para locação
de outra VAN, com capacidade para 12 lugares, com a prestação dos serviços a ser
realizada  de  segunda  a  quinta,  das  14  às  20  horas,  pelo  preço  mensal  de
R$7.900,00.

Ocorre que, as cotações prévias apresentam inconsistências nas especificações do
veículo e do serviço, conforme demonstrado a seguir:

QUADRO 01 - Cotações de preços para locação de veículos
Em R$

Empresa
Consultada

Data Especificações do Veículo Período
Qtde

Hora/Mês
Valor

Cotações para o Contrato celebrado em 03/10/2016

Iran Tour 03/10/2016 locação de 01 VAN com 15 lugares 2ª a 6ª (13 às 19 horas – 6 hs) 30 9.933,00

Brunus 30/09/2016 locação de 01 VAN com 15 lugares 2ª a 6ª (13 às 19 horas – 6 hs) 30 10.420,00

Gold Van 30/09/2016 locação de 01 VAN com 14 lugares 8 horas 40 13.200,00

Cotações para o Contrato celebrado em 02/01/2017

Iran Tour 02/01/2017 locação de 01 VAN com 12 lugares 2ª a 5ª (14 às 20 horas – 6 hs) 24 7.900,00

Brunus 02/01/2017 locação de 01 VAN com 15 lugares 2ª a 6ª (13 às 19 horas – 6 hs) 30 10.420,00

Gold Van 02/01/2017 locação de 01 VAN com 14 lugares 8 horas 40 13.200,00
Fonte: Processos de Prestação de Contas da 1ª e 2ª parcela.

A proposta escolhida foi a de menor valor, mas, analisando-se as especificações do
veículo, verifica-se que a quantidade de lugares e de horas contratadas também é
menor que as demais empresas pesquisadas. 

Foram  requeridos  esclarecimentos  a  respeito  dessa  ocorrência,  através  da
Solicitação nº LPM 005/2018 e, mediante o Ofício nº 858/18/GAB/SJDHDS, o Gestor
comunicou que:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Observamos  que,  a  empresa  GOLD  VAN  apresentou  proposta  para
8:00h por dia em horário comercial, não obedecendo a solicitação do horário
das  13:00  às  19:00h  e  não  atendia  o  quantitativo  de  15  lugares.  Se  a
mesma  tivesse  obedecido  ao  horário  para  o  ano  de  2016,  ela  seria  a
vencedora com preço de R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais), para 14
lugares, que não foi o solicitado, entretanto, o plano de trabalho da Entidade
celebrado com esta Secretaria não está com dotação orçamentária previsto
para este valor elevado, e sim, o valor de R$ 9.933,33 (nove mil, novecentos
e  trinta  e  três  reais  e  trinta  e  três  centavos),  e  R$  7.900,00  (sete  mil,
novecentos reais) respectivamente para 12 lugares.

Foi realizada cotação com as Empresas, sendo portanto, IRAN TOUR a
proposta  vencedora para 15 lugares,  e  para  12 lugares  no valor  de R$
7.900,00 atendendo assim, a todas as exigências no limite de lugares e de
valor previsto para as referidas despesas,  conforme se observa na tabela
elaborada pela CCC/SJDHDS de nº 3.5, que segue anexo.

A resposta do Gestor não esclareceu a falha, tendo em vista que só confirmou as
divergências nas especificações das cotações realizadas pela entidade.

Quanto  à  tabela  mencionada,  estava  ilegível,  de  forma  que  não  permitiu  a
verificação das informações ali contidas.

Dessa forma, não foi possível constatar que foi obtido o preço mais vantajoso já que
as cotações tratam de especificações diferentes.

Vale  lembrar  que a  Resolução nº  144/2013 deste  TCE,  em seu artigo  6º,  §  2°,
estabelece  que  o  responsável  pela  aplicação  dos  recursos  fica  obrigado  ao
atendimento dos princípios de economicidade e eficiência, comprovado mediante a
apresentação  das  cotações  de  preços  dos  bens  e  serviços  adquiridos,
demonstrando  e  justificando,  expressamente,  a  opção  utilizada,  sob  pena  de
responsabilidade pelos atos de gestão antieconômica.

Recomendação à SJDHDS

Exigir  da entidade que, ao efetuar a pesquisa de cotação de preços atente para
obter propostas que refiram-se a bens com as mesmas especificações, de modo que
se possa confirmar que a proposta aprovada tenha sido a que melhor atenda aos
princípios de economicidade e eficiência.

5.1.2.4 Fragilidades nos procedimentos de fiscalização dos bens patrimoniais
adquiridos com os recursos repassados

Foram constatadas fragilidades nos procedimentos de fiscalização que deveriam ser
executados  pela  SJDHDS,  envolvendo  os  bens  adquiridos  com  recursos  do
Convênio, pois no processo de prestação de contas da 1ª parcela foi verificado que
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

a Relação  da  Localização  de  Bens  Adquiridos,  emitida  pela  Convenente,  não
contemplava todos os equipamentos constantes nas notas fiscais apresentadas para
comprovação da despesa:

TABELA 08 - Bens ausentes da Relação apresentada pela Convenente
Em R$

Discriminação
Nº Nota 
Fiscal

Data da
Aquisição

Qtde
Valor

Unitário
Valor Total

Celular Positivo 181508 18/10/2016 2 139,00 278,00

Estabilizador Eternity Mono 181509 18/10/2016 8 69,90 559,20

Unidade Interna de Ar Condicionado Philco 40901 03/02/2016 3 593,00 1.779,00

Unidade Externa de Ar Condicionado Philco 40901 03/02/2016 3 889,00 2.667,00

Caixa de som com bateria interna falante 15’ 116 10/10/2016 1 1.800,00 1.800,00

Caixa de som amplificada 116 10/10/2016 1 760,00 760,00

Notebook AMD Dual Core 1786987 25/01/2017 1 899,00 899,00

Câmera 20180550 20/01/2017 1 1.178,71 1.178,71

Total 9.920,91
Fonte: Notas Fiscais constantes nos Processos de Prestação de Contas.

No  Relatório  de  Visita  Técnica/Monitoramento,  emitido  pela  SUPRAD  em
20/12/2017, consta a informação de que todos os equipamentos eletroeletrônicos,
informática  e  mobiliário  de  escritório,  previstos  no  Plano  de  Trabalho,  foram
adquiridos e estavam sendo utilizados.

Em visita realizada, em 03/10/2018, à sede do “Programa Corra pro Abraço”, foi
procedida à  verificação com base na lista  de  bens constantes  das notas  fiscais
anexadas ao processo da prestação de contas da 1ª parcela, e foi  constatada a
ausência de 05 estabilizadores Eternity Mono e 01 notebook AMD Dual Core. Ao se
questionar a respeito,  foi informado pelo coordenador administrativo, Sr. Jefferson
Acles Almeida de Assis, que os mencionados bens estavam danificados, mas não
foram apresentados à Auditoria para confirmação.

Vale ressaltar que a Cláusula Sexta, §1º, alínea “h”, do Convênio estabelece que a
prestação de contas parcial conterá a relação de bens adquiridos, produzidos ou
construídos  com  recursos  do  Convênio,  porém,  a  Entidade  não  informou,  na
“Relação de Bens Adquiridos”, todos os bens obtidos com recursos do Convênio.

O §5º da mencionada cláusula prevê, também, que, quando o objeto contemplar a
aquisição de máquinas ou equipamento,  o relatório de execução físico-financeiro
deverá mencionar  se foram instalados e se estão em efetivo funcionamento.  No
entanto, nos relatórios constantes dos processos de prestação de contas da 1ª e 2ª
parcelas não consta essa informação.

Por  meio  da  Solicitação  nº  LPM  006/2018,  de  11/10/2018,  foram  requeridos
esclarecimentos acerca desse fato e mediante o Ofício nº 836/18/GAB/SJDHDS, de
24/10/2018, o Sr. Paulo Cézar Lisboa, Secretário Interino informou que:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

[...]
b) Quanto aos estabilizadores e notebook, temos a esclarecer que, o

Notebook não foi encontrado no local no ato da visita porque estava
em  preparo  na  assistência  técnica,  pois  se  fez  necessário  a
instalação  de  alguns  programas  utilizados  pela  Entidade  para
administrar o projeto. No entanto, conforme se comprova por Nota
Fiscal e Fotos que segue anexo, o mesmo já se encontra na sede
do Programa Corra pro Abraço e está à  disposição de nova visita
técnica.

c) Já em relação aos estabilizadores,  cumpre-nos informar que não
foram visualizados na  visita  porque 4 (quatro)  deles estavam na
sala da Coordenação Financeira Prestação de Contas do Programa
e 01 (um) estava na assistência técnica para reparo. Todos estão a
disposição de uma nova visita técnica.

Sendo assim, não houve por parte da Entidade descumprimento do que
prevê a  Cláusula Sexta,  Parágrafo 1º,  alinea “g” do Convênio e nem do
Parágrafo 5º da mencionada Cláusula.

O Gestor não justificou a falha da equipe da SJDHDS que não observou à época
que  a  relação  apresentada  pela  Convenente  não  contemplava  todos  os
equipamentos adquiridos com recursos do convênio, apesar de as notas fiscais e
relação  de  pagamentos  constarem  no  processo  de  prestação  de  contas  da  1ª
parcela, conforme detectado por esta Auditoria.

Quanto à justificativa de que os estabilizadores estavam na assistência técnica para
reparo,  esta  diverge  da  informação  fornecida  in  loco  pelo  coordenador
administrativo, qual seja, que o plano de trabalho não contemplava despesa para
reparos e que, por isso, estes estavam sem utilização, porém, sem apresentação
dos bens à Auditoria ou de comprovante de encaminhamento destes para conserto.

Esta Auditoria discorda sobre a informação de que não houve descumprimento a
cláusula sexta do convênio, uma vez que, com relação aos bens acima citados, não
consta  do  Relatório  de  Execução  Físico-Financeira  a  informação  pertinente  ali
prevista.

Já  a  Superintendência  de  Políticas  sobre  Drogas  e  Acolhimento  a  Grupos
Vulneráveis  (SUPRAD),  que  é  a  unidade  gestora  do  convênio,  mediante  nota
técnica,  encaminhada  por  meio  do  Ofício  nº  836/18/GAB/SJDHDS,  assim  se
pronunciou:

[...]  Em  relação  à  análise  da  prestação  de  contas  e  os  devidos
preenchimentos  de  planilhas  contábeis,  como,  o  não  preenchimento  na
integralidade  dos  bens  permanentes  na  Planilha  de  Relação  de  Bens
Adquiridos, as infomações e/ou documentos apontados pelo TCE/BA serão
apresentados pela Organização Social Comunidade Cidadania e Vida e a
CCC –  Coordenação de Contratos e Convênios desta SJDHDS.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Já  em  relação  ao  Relatório  de  Visita  Técnica  de  Monitoramento
elaborado pela fiscalização do convênio em 20/12/2017, em que aponta que
todos  os  equipamentos  eletro/eletrônicos,  informática  e  mobiliário  do
escritório,  previstos  no  Plano  de  Trabalho,  foram  adquiridos  e  estavam
sendo utilizados e em bom estado, esta Diretoria informa que, na época da
realização da visita técnica de fiscalização in loco, ao Programa Corra pro
Abraço, convênio 010/2016, esta SUPRAD/SJDHDS identificou que  todos
os  bens  permanentes  listados  no  orçamento  do  Plano  de  Trabalho
anexo ao convênio foram identificados e estavam sendo utilizado pelo
Programa e em bom estado.

Diante  dos  apontamentos  realizados  pela  Auditoria  do  TCE/BA esta
SUPRAD/SJDHDS, informa que a Comissão de Fiscalização será orientada
a  realizar check  list,  de  aquisição  de  equipamentos  eletro/eletrônicos,
informática e mobiliário de escritório,  previstos no Plano de Trabalho em
todas as visitas técnicas de fiscalização de cada repasse de parcela.

[...] (Grifos constantes do original)

Cabe frisar aqui que a falha apontada evidenciou o descumprimento de parte das
obrigações  do  Concedente,  enquanto  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização do Convênio.

Recomendações à SJDHDS:

1) Realizar levantamento de todos os bens patrimoniais adquiridos com recursos do
Convênio  nº  010/2016,  a  fim  de  executar  os  procedimentos  estabelecidos  na
Cláusula Sexta do Termo;

2) Executar o acompanhamento periódico dos bens adquiridos com recursos dos
convênios em execução  e futuros Termos de Colaboração a serem firmados pela
SJDHDS, com vistas a comprovar a existência física desses e possíveis desvios de
finalidade; e

3) Orientar a Entidade Convenente de que a relação dos bens adquiridos tem de ser
fiel  às  notas  fiscais  apresentadas  para  comprovação  da  despesa,  bem como  o
relatório físico-financeiro  deverá mencionar  as informações previstas na Cláusula
Sexta, §5º do Convênio.

5.1.2.5 Recursos  mantidos  em  conta-corrente  sem  aplicação  no  mercado
financeiro

Após exame dos extratos bancários da conta nº 71.280-9, da agência 3457-6 do
Banco  Bradesco,  foi  observado  o  crédito  de  R$398.765,19,  em  23/02/2017,
correspondente  ao  repasse  complementar  da  3ª  parcela  e  que  esse  valor
permaneceu na conta até 28/02/2017, porém a convenente não aplicou o saldo, em
desobediência ao previsto na cláusula 3ª, § 9º, do Convênio nº 010/2016, bem como
ao artigo 180 da Lei Estadual nº 9.433/2005, que estabelece:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Art.  180  -  Os  saldos  de  convênio,  enquanto  não  utilizados,  serão,
obrigatoriamente,  aplicados  em  caderneta  de  poupança  de  instituição
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto  lastreada  em  títulos  da  dívida  pública,  quando  a  utilização  dos
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

Analisando  a  movimentação  da  conta,  foi  constatado  também  que  até  o  dia
14/03/2017  havia  saldo  na  mencionada  conta  sem  utilização,  ou  seja,  a  conta
permaneceu  por,  pelo  menos  vinte  dias  com  saldo  sem  aplicação,  conforme
demonstrado a seguir:

QUADRO 02 - Saldos disponíveis em conta que não foram aplicados
Em R$

Data Valor Histórico

23/02/2017 398.765,19 repasse complementar 1ª parcela

28/02/2017 398.765,19 saldo em conta-corrente

01/03/2017 395.605,19 saldo em conta-corrente

02/03/2017 395.089,59 saldo em conta-corrente

03/03/2017 339.918,84 saldo em conta-corrente

06/03/2017 310.318,46 saldo em conta-corrente

07/03/2017 304.217,13 saldo em conta-corrente

09/03/2017 264.501,30 saldo em conta-corrente

10/03/2017 245.458,95 saldo em conta-corrente

13/03/2017 244.824,43 saldo em conta-corrente

14/03/2017 242.145,71 saldo em conta-corrente

15/03/2017 242.000,00 aplicação fundo BB RF simples

04/12/2017 178.000,00 repasse complementar 2ª parcela

04/12/2017 170.042,72 saldo em conta-corrente

05/12/2017 134.924,72 saldo em conta-corrente

06/12/2017 130.278,93 saldo em conta-corrente

07/12/2017 129.851,64 aplicação BB RF CP 50 MIL
Fonte: Extratos Bancários.

Na  tabela,  visualiza-se  também  que  em  04/12/2017  foi  creditado  o  valor  de
R$178.000,00 que também permaneceu sem aplicação até 07/12/2017.

Foram  requeridos  esclarecimentos  a  respeito  dessa  ocorrência,  através  da
Solicitação nº LPM 005/2018 e, mediante o Ofício nº 858/18/GAB/SJDHDS, o Gestor
informou que:

O rendimento foi calculado conforme previsto na Cláusula 3ª, inciso 9º do
Convênio,  e o valor apurado para devolução, foi encaminhado à Entidade
que  efetuou  a  mesma  no  valor  de  R$  1.245,84  a  Conta  da  FUNCEP,
conforme comprovante e tabela de cálculos anexos.

Foram anexadas cópias da memória de cálculo dos prejuízos incorridos em virtude
da  perda  dos  rendimentos  financeiros  no  período  em  que  os  recursos
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permaneceram sem aplicação, que resultou no montante de R$1.354,01, bem como
cópia de transferência efetuada da conta da COMVIDA para a conta do FUNCEP.

Essa  ocorrência  demonstra  mais  uma  fragilidade  do  controle  interno  que  não
identificou a falha quando examinou a prestação de contas.

Recomendações à SJDHDS:

Orientar à equipe responsável pela análise das prestações de contas dos convênios
celebrados pela SJDHDS para que realize análise mais minuciosa das prestações
de contas, de forma que esse tipo de falha seja identificada, bem como alertar à
entidade convenente para evitar esse tipo de ocorrência que pode gerar prejuízo ao
Estado.

5.1.2.6 Fragilidades na comprovação da execução das metas

Nos  documentos  comprobatórios  de  execução  das  metas  foram  constatadas
fragilidades  que  comprometem a  verificação  do  cumprimento  destas,  tais  como,
mapas de campo preenchidos apenas com o primeiro nome dos beneficiários e sem
assinatura  do  supervisor  de  campo  responsável  pelo  preenchimento  e  alguns
campos do mencionado formulário sem preenchimento; oficinas de arte com listas
de presença em branco, sem informar os nomes e assinaturas dos participantes,
preenchidas  apenas  com  a  data,  bem  como  ausência  de  assinaturas  dos
participantes  naquelas  em  que  são  informados  os  nomes  completos,  além  de
ausência de assinatura da coordenação pedagógica no campo específico para esse
fim.

Tal fato contraria a Cláusula quarta, inciso II, alínea v, que estabelece a obrigação da
Convenente de, “realizar registros fotográficos, depoimentos dos usuários do serviço
e apresentar listas de presença da participação nas atividades, principalmente das
reuniões e ações desenvolvidas pelo Projeto.”

Essa ocorrência demonstra fragilidade que dificulta a comprovação do cumprimento
das metas.

Quando questionado a respeito dessa ocorrência, mediante a Solicitação nº LPM
005/2018, o Gestor encaminhou o Ofício nº 858/18/GAB/SJDHDS, pronunciando-se
da seguinte forma:

[...]
Importante  ressaltar,  que esta  SUPRAD/SJDHDS definiu  os meios de

verificação com base nos convênios já realizados nessa Superintendência e
que  por  vezes,  a  realidade  do  campo  no  momento  da  execução  das
atividades se impera e os instrumentos podem ser substituídos, desde que
devidamente autorizados por esta Secretaria.

[...]
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Informou  também  que  solicitou  esclarecimentos  a  Entidade  e,  com  base  no
acompanhamento  técnico  institucional  realizado  pela  DPRD/SUPRAD/SJDHDS,
foram constatadas dificuldades tais como: 

Os mapas de campo são preenchidos por  diversos técnicos na medida em que
realizam o atendimento, porém, na prática foram sinalizados contratempos, de modo
que a coordenação do programa foi percebendo a necessidade de realizar ajustes e
de reiterar orientações.

Devido ao preenchimento  ocorrer  na  rua  e à noite,  as  condições não permitiam
sempre um preenchimento completo, por vezes só é possível coletar informações
básicas, já que os locais de atendimento (com exceção da sede) são absolutamente
insalubres e marcados por contextos de extrema violência e uso intenso de álcool,
crack e outras drogas, além do receio das pessoas por não compreenderem o que
será feito com os seus dados.

Em  algumas  ocasiões,  quando  ocorrem  demandas  urgentes  e  em  grande
quantidade,  não  é  possível  à  equipe  dedicar  todo  o  tempo  necessário  ao
preenchimento  completo  em todos  os  casos,  uma vez  que  esse  preenchimento
demanda uma escuta qualificada e que a abordagem adotada pelo projeto permite
que as pessoas sejam atendidas ainda que não informem o nome completo e que,
com o tempo, a partir da criação do vínculo do usuário com a equipe possam ser
obtidas essas informações.

Quanto à assinatura dos mapas de campo pelos supervisores, a Coordenação do
Programa informa que “a  revisão é uma prática  adotada antes  da entrega para
arquivamento, mas a assinatura dos mapas é um procedimento que até então não
realizávamos,  uma  vez  que  os  casos  e  encaminhamentos  são  discutidos
semanalmente  com  os  supervisores  em  reuniões  específicas  das  equipes  de
campo”.

Sobre as listas de presença das oficinas de arte-educação em branco e ausência de
assinaturas, a coordenação do programa explicou:

[...]
As oficinas de arte-educação, em geral, se dão em dias da semana fixos,

tanto  nos  campos  quanto  na  sede.  Para  a  organização  do  material  de
prestação de contas a Coordenação do Programa informa que  Sic.“foram
acostadas folhas em branco em dias da semana que não ocorreram às
oficinas por  razões diversas.  A suspensão de oficinas regulares de arte-
educação  geralmente  se  dá  por  substituição  da  atividade  por  outra  no
âmbito  do projeto  que concorreriam como dia  e  horário,  como rodas de
conversa  temáticas,  eventos  com temas relevantes  para  o  contexto  dos
assistidos, atividades excepcionais de cursos realizados, saidas culturais à
museus,  teatros,  etc”.  Cabe  destacar  que  a  meta  para  a  realização  de
oficinas de arte-educação foi superada ao fim da execução do convênio.

[...]
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Foi  destacado,  ainda,  pela  SUPRAD,  que os  meios  de verificação,  definidos no
Plano  de  Trabalho  são  complementares  no  que  pertine  a  comprovação  do
cumprimento do objeto da meta e, por consequência, do objeto do convênio, tendo
em vista a especificidade do público atendido e contexto de execução do Programa
e  que  o  mapa  de  campo  sem  alguns  nomes  completos  dos  beneficiarios  não
impacta  na  comprovação  do  atendimento,  tendo  em  vista  que  há  também  os
registros fotográficos dos atendimentos na rua e o Plano de Acompanhamento do
Cuidado,  além  de  outros  meios  de  verificação  que  validam  a  comprovação  do
atendimento ofertado.

Quanto à ausência de assinaturas nas listas, decorrem, com maior frequência, no
caso das oficinas realizadas nas ruas, pois a dinâmica não permite a coleta regular
de assinaturas, e em alguns casos, os assistidos não sabem assinar os nomes, pois
se  trata  de  um  público  onde  a  maioria  é  analfabeta  funcional,  com  ensino
fundamental incompleto ou nunca frequentou a escola.

A SUPRAD comunicou também que, “diante do questionamento apresentado pelo
TCE/BA,  a  Diretoria  formalizará  junto  a  Organização  COMVIDA  a  criação  de
estratégias  que  reduzam,  quando  não  for  possível  extinguir,  os  casos  de
preenchimento incompleto de informações dos assistidos pelo projeto” e que, nos
próximos Planos de Trabalho o meio de verificação (Mapa de Campo) poderá ser
substituído por outro meio,  para se adequar,  tanto à realidade dos atendimentos
ofertados pelo Programa, quanto aos apontamentos deste TCE. 

A Auditoria constatou que é evidente que se trata de atividades de difícil controle,
tendo em vista o perfil do público assistido, contudo, não se pode prescindir de um
mínimo de controle, de forma que se possa comprovar os resultados alcançados.

Mesmo  diante  das  dificuldades  existentes,  deve  ser  buscada  a  melhoria dos
instrumentos  de  comprovação  das  atividades  previstas  no  plano  de  trabalho.  A
realização de oficinas de arte não pode ser comprovada com a apresentação de
folhas em branco,  apenas com informação de uma data,  sem informar,  naquele
documento,  o  motivo  da  ocorrência.  Tais  registros  não  podem ser  considerados
como documentação hábil para comprovação de realização das atividades.

Quanto à ausência de assinatura da coordenação pedagógica, esta também não se
encontra justificada pelos argumentos apresentados, pois, no mínimo, deve haver a
assinatura  do  responsável  por  fornecer  tais  informações,  e  é  por  isso  que  no
formulário em questão existe um campo específico para esse fim.

É importante mencionar  que flexibilizar  os controles para adequá-los à realidade
enfrentada  pela  Entidade  não  significa  dispensá-los,  pois,  tratando-se  de  verba
pública, é mister que sejam aperfeiçoados os mecanismos de acompanhamento e
fiscalização para que se possa comprovar a correta aplicação desses recursos.
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Recomendação à SJDHDS

Aperfeiçoar os meios de verificação de forma que se possa adequá-los à realidade
enfrentada  pela  entidade  em  relação  ao  público  assistido,  mas  que  não  seja
comprometida a verificação do cumprimento das metas.

As falhas de controle interno da SJDHDS em relação a supervisão e avaliação dos
Convênios, acima elencadas, comprometem a boa fiscalização e devem ser evitadas
para que não venham a gerar prejuízos ao Estado. Para tanto, é importante que os
servidores designados para exercer  a função de fiscalizadores da execução dos
convênios sejam periodicamente treinados e tenham conhecimento de toda a norma
vigente, a fim de aplicá-las no exercício dessas atividades.

Vale  ressaltar  que os  achados constantes  dos itens  5.1.2.1,  5.1.2.2,  5.1.2.4  são
recorrentes, uma vez que têm sido apontados em relatórios de auditorias deste TCE.

A esse respeito vale lembrar o que preconiza o artigo 4º da Resolução nº 144/2013
deste TCE:

Art. 4° Compete aos órgãos ou entidades repassadores dos recursos: 
[...]

§ 1° Os órgãos e entidades da Administração, que celebrem convênios ou
instrumentos congêneres com repasse de recursos, deverão manter em
sua  estrutura  equipe  de  servidores  treinados  e  com atribuições  de
fiscalização sobre a execução dos objetos e a regularidade das prestações
de contas. (Grifos da Auditoria)

Vale  ainda  mencionar  o  Acórdão  nº  1562/2009  –  Plenário,  onde acordam  os
Ministros do Tribunal de Contas da União, em relação ao órgão repassador, que:

9.1.6.  somente  formalize  convênios  na  medida  em  que  disponha  de
condições  técnico-operacionais  de  avaliar  adequadamente  os  Planos  de
Trabalho,  acompanhar e  orientar  a  concretização dos objetivos previstos
nas  avenças,  bem  como  de  analisar,  em  prazo  oportuno,  todas  as
respectivas  prestações  de  contas,  de  acordo  com  os  normativos  que
disciplinam  a  matéria,  especialmente  a  IN/STN  nº  01/97,  a  Portaria
Interministerial  MP/MF/CGU  nº  127,  de  29/05/2008,  e  o  Decreto  nº
6.170/2007, respectivamente.

Já o Acórdão nº 7890/2014, também do TCU, determina que o órgão repassador
exerça a competência primária de fiscalização.
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5.1.3 Fragilidades  observadas  na  formalização  do  Termo  de  Fomento  nº
003/2018

No  processo  de  celebração  do  Termo  de  Fomento  nº  003/2018,  firmado  em
09/04/2018,  com a  Comunidade  Vida  e  Cidadania  (COMVIDA),  cujo  objeto  é  a
cooperação técnica e financeira para a execução do “Projeto COM VIDA”,  foram
constatadas as seguintes fragilidades;

a) Apresentação de documentação desatualizada

O artigo 34 da Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, prevê,
dentre os requisitos necessários à celebração do Termo de Fomento, cópia da ata de
eleição  do  quadro  dirigente  atual  (inciso  V)  e a relação  nominal  atualizada  dos
dirigentes da entidade,  com endereço,  número e órgão expedidor  da carteira  de
identidade  e  número  de  registro  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de cada um deles (inciso VI).

Ocorre que, no processo de celebração do mencionado termo, foi verificado que a
relação nominal dos dirigentes trazia nomes de alguns dirigentes que divergiam dos
nomes constantes da Ata de posse dos dirigentes da Entidade.

Em resposta ao questionamento da Auditoria acerca dessa ocorrência, por meio da
Solicitação nº LPM 007/2018, de 18/10/2018, a Superintendência de Políticas sobre
Drogas  e  Acolhimento  a  Grupos  Vulneráveis  (SUPRAD),  mediante  Nota  Técnica
anexada  ao  Ofício  nº  854/18/GAB/SJDHDS,  informou  que  as  divergências,
possivelmente,  foram  decorrentes  de  Ata  constituída  por  antigos  membros  ou
nomeação para novos cargos,  e  que a OSC convocou,  no dia  16/02/2018,  uma
Assembléia Geral para discussão e aprovação da constituição de nova Diretoria,
eleição e posse do novo Presidente e do Conselho Fiscal para o quadriênio 2018-
2022 e apresentou cópia da Ata de Assembleia Geral.

Portanto,  resta  evidenciado que,  apesar  de  o  artigo  34 exigir  a  relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, a unidade gestora aceitou cópia da ata que
fora emitida em 10/03/2014, mesmo já tendo havido alteração através de assembléia
geral realizada em 16/02/2018.

b). Ausência de cláusula essencial

Dentre as cláusulas essenciais previstas no artigo 42 da Lei Federal nº 13.019/2014,
consta “a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar
sua  descontinuidade  (inciso  XII)”,  porém  não  foi  localizada  essa  cláusula  no
mencionado Termo.
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Quanto à ausência de cláusula essencial,  foi  informado que o citado Termo será
aditivado, a fim de garantir  a prerrogativa atribuída à Administração Pública para
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso previsto.

A esse respeito, vale acrescentar que a mencionada cláusula também não constou
do Termo de Fomento nº 001/2017 celebrado com o Centro Projeto Axé, cujo objeto
é a execução do Projeto Atendimento Sócio Educativo de tempo integral, Defesa e
garantia de Direitos.

Os responsáveis pela elaboração dos Termos de Fomento e outros ajustes devem
atentar  para  que  façam constar  as  cláusulas  que  obrigatoriamente  devem estar
presentes e não podem ser deixadas de lado, sob pena de causar algum tipo de
prejuízo ao Estado.

Foi constatado ainda que algumas das certidões de regularidade fiscal estavam com
a validade vencida e não continham evidência de verificação de autenticidade, bem
como ausência da declaração de autenticidade, dos documentos apresentados em
cópias simples, assinada pelo responsável legal da OSC.

Sobre essa ocorrência, foi informado que estava prevista a assinatura do termo para
20/03/2018, sendo assim, as certidões estariam dentro da sua validade, entretanto o
termo só foi assinado em 09/04/2018 e que não constam evidências de verificação
de  autenticidade  porque  foram  emitidas  pela  equipe  técnica  da  SUPRAD  e
ressaltado  que  aquela  superintendência  adota  como procedimento  sistemático  a
verificação  da  regularidade  fiscal  das  organizações  parceiras,  previamente  ao
repasse de qualquer parcela.

Quanto à  ausência da declaração de autenticidade dos documentos,  a  Entidade
Parceira, após exame deste TCE, apresentou documento declarando a autenticidade
de toda a documentação apresentada.

Recomendação à SJDHDS

Atentar para a exigência da documentação na forma prevista na legislação vigente
acerca da matéria, bem como inserir  as cláusulas essenciais previstas na norma
legal acerca dos termos de parceria celebrados pela SJDHDS.

5.1.4  Ausência  de  registro  de  Convenentes  no  Conselho  Nacional  de
Assistência Social

No Relatório de Auditoria de Contas da Administração Direta da SJDHDS, referente
exercício  de 2016,  processo  nº TCE/003878/2017,  conforme pesquisa realizada no
sítio do Ministério de Desenvolvimento Social e  Combate a Fome, ficou constatado
que as entidades convenentes identificadas a seguir  não estavam registradas ou
estavam com registros vencidos no Conselho Nacional de Assistência Social:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

QUADRO 03 - Resultado da Pesquisa no site do MDS
Convenente CNPJ Protocolo de Registro Validade do Registro

Associação Obras Sociais Irmã Dulce 15.178.551/0001-17 44006.000759/2003-69 01/01/2004 a 31/12/2006

Associação Pleno Cidadão 11.322.410/0001-75 71000.031947/2018-48 Certificada em 27/08/2018

Desafio Jovem Peniel 16.630.030/0007-07 Nenhum registro encontrado Nenhum registro encontrado 

Dispensário Santana 40.639.247/0001-77 71000.033237/2018-52 Certificada em 27/08/2018

Instituto Coração de Maria 10.630.589/0001-65 Nenhum registro encontrado Nenhum registro encontrado 
Fonte: Site do MDS.

Do exame dos planos de trabalho e dos planos de aplicação que fazem parte dos
processos de celebração dos convênios acima identificados, a Auditoria observou a
representatividade das rubricas atreladas aos gastos com pessoal e/ou com serviços
de terceiros pessoa física.

A execução financeira das citadas rubricas implica no surgimento de fato gerador
para a incidência de encargos de Contribuições Sociais de até 23%, sobre o total
das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, sendo 20% (vinte
por  cento)  destinadas  à  Previdência  Social  e  1%,  2%  ou  3%  destinados  ao
financiamento de aposentadorias especiais e de benefícios decorrentes dos riscos
ambientais  do  trabalho.  Dessa  forma  os  Planos  de  Trabalho  dos  citados
instrumentos foram onerados pela incidência das Contribuições Sociais conforme
demonstrado a seguir:

TABELA 09 – Projeção dos Custos de Encargos Sociais por Plano de Trabalho/
Aplicação

Em R$

Convenente Convênio
Tempo de
Vigência

Base de
Incidência

(Folha+ Pessoa
Física)

Custo Mês1 Custo em
2016

Custo Total
Durante a
Vigência

Associação  Obras  Sociais  Irmã
Dulce

036/2015 25 meses 24.589,12 5.163,71 61.964,52 129.092,75

Associação Pleno Cidadão 033/2015 12 meses 65.467,81 13.748,24 164.978,88 164.978,88
Desafio Jovem Peniel 050/2013 40 meses 79.766,40 16.750,94 201.011,28 670.037,60
Dispensário Santana 035/2015 25 meses 23.533,80 4.942,09 59.305,08 123.552,25
Instituto Coração de Maria 044/2013 41 meses 32.746,71 6.876,80 82.521,60 281.948,80
Instituto Coração de Maria 048/2013 40 meses 87.367,49 18.347,17 220.166,04 733.886,80

Total de Contribuições Sociais devidas a partir da execução dos Planos de
Trabalho/Aplicação

789.947,40 2.103.497,08

Fonte: Processos de celebração dos convênios.

Questionada  sobre  a  ocorrência,  naquela  ocasião,  o  Gestor  do  FEAS  assim  se
pronunciou:

[…]

A nova  gestão  do  FEAS/SJDHDS,  enviou  Comunicação  Interna  –  CI  nº
069/2017 (Doc. 01) à Superintendência de Assistência Social – SAS/SJDHDS
solicitado o monitoramento das entidades convenentes visando a realização
de medidas voltadas à certificação em tela.

[…]

1  Para efeitos de projeção de custos dos encargos destinados ao financiamento de aposentadorias e benefícios, a auditoria
considerou a alíquota de 1%.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Já a Superintendente de Assistência Social trouxe a seguinte resposta:

[…]

O CEBAS – Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência é uma
certificação concedida pelo Governo Federal às entidades sem fins lucrativos
reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social que prestem
serviços nas áreas de educação, assistência social ou saúde. O Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA é o responsável pela certificação
das entidades que atuam na área da assistência social.
Para que as entidades sejam conveniadas a esta secretaria, é solicitado um
conjunto  de documentos,  definidos  à  luz  do  marco legal  que  orienta  este
processo,  tal  como  inscrição no  Conselho  Municipal  de Assistência  Social
(CMAS) local. Ressalta-se que as instituições conveniadas a esta secretaria
que  ofertam  ações  podem  ou  não  enquadrar-se  no  perfil  de  instituição
beneficente  para  o  desenvolvimento  das  ações  que,  ainda  que  estejam
relacionadas à Política de Assistência Social, não são tipificadas como ações
de Assistência Social.

[…]

A Auditoria concluiu que os serviços ofertados pela rede conveniada de organizações de
assistência social deveriam, via de regra, serem prestados em observância à tipificação
nacional  de  serviços  aprovada  pela  Resolução  CNAS  nº  109/2009.  Assim,  se  estas
instituições estão devidamente registradas no Conselhos Municipais de Assistência Social
e se atendem aos demais requisitos do artigo 29 da Lei Federal nº 12.101/2009, não
existiriam  obstáculos  para  que  estas  fossem  certificadas  pelo  Ministério  do
Desenvolvimento Social como beneficentes de assistência social e passassem a fazer jus
à isenção prevista no artigo 195 § 7º da Constituição.

Nesta  Auditoria,  mediante  a  Solicitação nº  LPM 002/2018,  de  30/07/2018,  foram
requeridas justificativas para a ausência de registro de Convenentes no Conselho
Nacional  de  Assistência  Social,  e,  por  meio  do  Ofício  nº  620/GAB/SJDHDS,  de
07/08/2018, o Secretário Interino assim se pronunciou:

[...]
Conforme disposto no inciso Xl do art. 19. da Lei Federal n° 8.742 de

dezembro de 1993, “constituem ainda requisitos para a certificaçâo de uma
entidade  de  assistência  social  estar  inscrita  no  respectivo  Conselho
Municipal de Assistencia Social ou no Conselho de Assistencia Social do
Distrito Federal, integrar o cadastro nacional de entidades e organizaçoes
de assistência social”.

Em seu Art.  21 define  que o Ministério  de Desenvolvimento Social  e
Combate  a  Fome  será  responsável  pela  “A  análise  e  decisâo  dos
requerimentos  de  concessão  ou  de  renovação  dos  certificados  das
entidades beneficentes de assistência social das entidades de Assistência
Social”.

Que  a  entidade  interessada  na  certificação  deverá  apresentar,
juntamente  ao  requerimento,  todos  os  documentos  necessários  a
comprovação dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

38

Ref.2131362-38

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
3M

JY
3M

T
Q

5



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

Destacando,  inclusive,  que  de  acordo  com a  redação  dada  pela  Lei
13.204,  de  2015  a  tramitação  e  a  apreciação  do  requerimento  deverão
obedecer  a  ordem cronológica  de  sua  apresentação,  salvo  em caso  de
diligência  pendente,  devidamente justificada,  ou no caso de entidade ou
instituição sem fins lucrativos e organização da sociedade civil que celebrem
parceria para executar projeto, atividade ou serviço em conformidade com
acordo  de  cooperação  internacional  do  qual  a  Republica  Federativa  do
Brasil  seja  parte,  portanto o trâmite processual  envolve a instituição e o
Ministério atualmente denominado Ministerio de Desenvolvimento Social e
Agrário.

A Lei 12.435, de 11 de julho de 2011, do SUAS em seu art. 28, § 3º “O
financiamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante
cofinanciamento  dos  3  (três)  entes  federados,  devendo  os  recursos
alocados  nos  fundos  de  assistencia  social  serem  voltados  a
operacionalização,  prestação,  aprimoramento  e viabilização  dos  serviços,
programas, projetos e beneficios desta politica”, tendo sido esta uma das
Iegislações utilizadas como base para a firmar os referidos convênios.

No  entanto,  diante  do  apontamento  realizado  pela  auditoria,
consideramos a relevância da referida certificação, condição esta que as
isentariam  das  mencionadas  contribuições  sociais  e  por  conseguinte
desonerariam  destes  custos  os  planos  de  trabalho  e  de  aplicação  dos
convênios, no entanto, destacamos, a principio, que os serviços ora citados
tem  natureza  continuada,  em  razão  de  tratar  de  população  em
vulnerabilidade e risco ou violação de direitos, sem referência familiar, com
histórico de institucionalização pelo Estado, considerados de relevância e
ainda com especificidades para a oferta do atendimento.

E  ainda,  é  imprescindível  destacar  que  a  concessão  da  Certificação
depende  diretamente  da  instituição  e  Ministério,  sendo  assim  não  há
obrigatoriedade para conveniamento a sua existência, portanto não sendo a
situação indicativo de descontinuar do acolhimento.

Contudo a manifestação deste Egregio Tribunal já foi registrada junto a
Unidade  responsável  pela  gestão  do  convênio,  a  Superintendencia  de
Assistência  Social  para  que  através  da  área  responsável  pelo
monitoramento  da  Rede  Pública  e  Privada  acompanhe  devidamente  as
instituições,  visando  providências  de  encaminhamento  de  requerimento
junto ao Ministério e apresentação do mesmo ao FEAS.

[...]

No intuito de realizar o acompanhamento dessa situação, foi realizada consulta ao
site do MDS e foi constatado que, apenas a Associação Pleno Cidadão (ASPEC) e o
Dispensário  Santana  foram  certificadas  em  27/08/2017,  conforme  Portaria  nº
214/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  28/08/2018.  As  demais
permanecem na mesma situação informada no referido relatório.

Nesta Auditoria foi realizada consulta ao site do MDS acerca das entidades cujos
Convênios fizeram parte do escopo e foi encontrada a seguinte situação:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5B

QUADRO 04 - Resultado da Pesquisa no site do MDS
Convenente CNPJ Protocolo de Registro Situação Atual (30/10/2018

Fundação Dr. Jesus 40.554.834/0001-63 Nenhum registro encontrado Nenhum registro encontrado 

Comunidade Vida e Cidadania 07.552.266/0001-96 7100.003385/2015-08 Certificação em 28/09/2017 - validade 03 anos

Associação Vol. p.Serviço Int. AVSI 08.929.748/0001-85 Nenhum registro encontrado Nenhum registro encontrado 

Centro Projeto Axé Def. e Prot. Criança 63.225.981/0001-95 71000.042437/2018-04 Renovação 25/09/2018 – validade 29/04/2022

Dispensário Santana 40.639.247/0001-77 71000.033237/2018-52 Certificada em 27/08/2018

Centro  de  Defesa  da  Criança  e  do
Adolescente (CEDECA)

17.010.906/0001-90 Nenhum registro encontrado Nenhum registro encontrado

Fonte: Site do MDS

Portanto,  várias  entidades  permanecem  sem  obtenção  da  certificação  do  MDS,
tendo como consequência  a  incidência  de  encargos e  contribuições  sociais  que
oneram os Planos de Trabalho dos citados instrumentos.

Recomendação à SJDHDS

Solicitar  da  Superintendência  de  Assistência  Social  (SAS)  que  atue  junto  às
entidades  convenentes  de  forma  que  sejam  adotadas  providências  de
encaminhamento da documentação necessária para obtenção do registro junto ao
Conselho Municipal de Assistência Social e solicitação da Certificação de Entidades
de  Assistência  Social  (CEBAS)  junto  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  Social
(MDS).

6. CONCLUSÃO

Concluídos  os  trabalhos  de Acompanhamento  de  Convênios  na  Secretaria  de
Justiça,  Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social  (SJDHDS),  referente  ao
período de 05/08/2014 a 30/06/2018, a Auditoria recomenda ao Gestor a adoção de
providências para corrigir, quando couber, ou prevenir a reincidência dos achados de
auditoria  descritos  neste  Relatório,  conforme  determina  a  Lei  Complementar
Estadual nº 05/1991, artigo 10, §§ 4º e 5º. 

Achado
Item do

Relatório
Limitação de Escopo 4.1
Atraso no cronograma de repasses financeiros 5.1.1
Falhas de controle interno da SJDHDS em relação a  supervisão, fiscalização e avaliação do
Convênio nº 10/2016

5.1.2

Ausência de retenção e recolhimento do IRRF sobre aluguéis 5.1.2.1
Ausência de controle para comprovação dos recursos gastos a título de combustível 5.1.2.2
Fragilidades na cotação de preços 5.1.2.3
Fragilidades  nos  procedimentos  de  fiscalização  dos  bens  patrimoniais  adquiridos  com  os
recursos repassados 5.1.2.4

Recursos mantidos em conta-corrente sem aplicação no mercado financeiro 5.1.2.5

Fragilidades na comprovação da execução das metas 5.1.2.6
Fragilidades observadas na formalização do Termo de Fomento nº 003/2018 5.1.3
Ausência de registro de Convenentes no Conselho Nacional de Assistência Social 5.1.4
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